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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ

Rua lündador Saraiva Leão n° 192 - Centro
C.  N.  P.  J.  01.612.692/0001-91
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Projeto de Lei N.° 023/2023
AUTORIZA  0   PODER  EXECUTIV0
MUNICIPAL     DE     SÃO    JOSÉ    D0
BREJ0    DO    CRUZ,    ESTADO    DA
PARAÍBA,      A      ABRIR      CRÉDIT0
ADICI0NAL      ESPECIAL       E       DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNHCIPAL DE SÃO JOSÉ D0 BREJ0 DO CRUZ - PB,
no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Orgânica  do  Município  e  demais
dispositivos legais, apresenta a seguinte lei.

Art.   1.°   -   Fica  o   Poder  Executivo   Municipal   autorizado   a   abrir   Crédito
adicional especial na importância de R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS),  as verbas das
dotações orçamentárias, constantes do Anexo 1, desta Lei.

Art.  2.°  -  Constitui  fonte  de  recursos  para  cobertua  do  presente  crédito
especial, na forma da Lei  Federal  n.° 4.320,  de  17  de março de  1964, prevista no Art.  43,  §  1.°,

Incisos 11, conforme a seguir descriminado:

I   -   0   excesso   de   arTecadação   Emenda  parlamentar  n°  202312770003   -
Wellington  Roberto   -  Plano   de  Ação  n°  09032023-033943,  visando  a  Refoma  de  Prédios
Públicos   no   Município   cle   São   José   do   Brejo   do   Cruz/PB,   no   valor   de   R$   300.000,00

(TREZENTOS MIL REAIS).

Art. 3. -   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, em São José do Br
2023.
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lnexo I - C['é(l ito Adicional Especial
Entidade CLoc.ffuncmrog/Catgo Discriminação da Entidade Valor
Poder 02 PODER EXECUTIVO
Unidade 020600 SEC. MUN. DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA
Função 15 Urbanismo
SubF\inção 451 Inffaestrutura Urbana
Programa 0024 rNCREMENTo         E         MELlioRIA         DA

INFRAESTRUTURA SOCIAL
Proj.Atividade 15.451.0024.1060.0000 AMPLIAÇÃO   E   REFORMA   DOS   PRÉDIOS

PÚBLICOS       COM       ADAPTAÇÃO       PARA
ACESSIBILIDADE

Fonte STN 1.700.3110 Recursos       não       Vinculados        de        lmpostos
(Exerc.Corrente)

Elemento deDespesa 4.4.90.5100 OBRAS E INSTALAÇÕES 300.000,00

TOTAL 300.000,00

Gabinete da Prefeita, em São José do Brejo do '05 de outubro de 2023.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNIC]PAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ

Rua Fundador Saraiva Leão n°  192 -Centro
C.  N.  P.  J.  01.612.692/0001-91

MENSAGEM  AOS  VEREADORES  DA  CÂMARA  MUNHCIPAL  DE  SÃO  JOSÉ  D0
BREJO DO CRUZ

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Temos  a  homa  de  encaminhar  à  apreciação  dessa  Câmara  Municipal  em

regime de  urgê]icia,  ui.gentissima,  o  Projeto  de Lei  n° 023/2023,  que dispõe  sobre  a abertura de

Crédito adicional Especial, Emenda parlamentar n° 202312770003 -Wellington Roberto -Plano

de Ação n° 09032023-033943, visando a Reforma de Prédios Públicos no Município de São José

do Brejo do CiTz/PB, no valor de R$ 300.000,00 (TBEZENTOS MIL REAIS).

A aprovação do presente crédito se faz necessário, tendo em vista que Lei que

disponha sobre o a LEI N.° 441/2022 -LOA 2023, não dispõe de dotação com fonte de recursos

especiíica  de   emenda   parlamentar  para  execução   da  obra.   Razão   pela  qual` solicitamos   a

aprovação dos nobres edis neste p]eno, em face da grande relevância destas obras para melhoria

dos atendimentos aos usuários dos serviços público do nosso Município.

Sem  mais  para  o  momento,  aproveitamos  o  ensejo  para  renovar  a  Vossas

Excelências nossos protestos de estima e apreço.

Gabinete da Prefeita, em São José do Brejo do# A DA SIL
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